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PORTARIA Nº 530, DE 21 DE MARÇO DE 2011.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação da Comissão Permanente de 
Sindicância/Nível Central/SESPA nos termos do Ofício nº 
23/2011 da CPS/NC/SESPA;
RESOLVE:
I – Prorrogar por 30 (trinta) dias a conclusão dos processos de 
Sindicância conclusão da Sindicância Administrativa, instituída 
pela Portaria nº 206, de 31 de janeiro de 2011, publicada no 
D.O.E 31.859, de 22 de fevereiro de 2011, com fundamentação 
legal no art. 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
21 DE MARÇO DE 2011.
HÉLIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR
Secretário de Estado de Saúde Pública

PORTARIA Nº 531, DE 21 DE MARÇO DE 2011.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação da Comissão Permanente de 
Sindicância/Nível Central/SESPA nos termos do Ofício nº 
24/2011 da CPS/NC/SESPA;
RESOLVE:
I – Prorrogar por 30 (trinta) dias a conclusão dos processos de 
Sindicância conclusão da Sindicância Administrativa, instituída 
pela Portaria nº 207, de 31 de janeiro de 2011, publicada no 
D.O.E 31.859, de 21 de fevereiro de 2011, com fundamentação 
legal no art. 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
21 DE MARÇO DE 2011.
HÉLIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR
Secretário de Estado de Saúde Pública

PORTARIA Nº 532, DE 21 DE MARÇO DE 2011.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação da Comissão Permanente de 
Sindicância/Nível Central/SESPA nos termos do Ofício nº 
25/2011 da CPS/NC/SESPA;
RESOLVE:
I – Prorrogar por 30 (trinta) dias a conclusão dos processos de 
Sindicância conclusão da Sindicância Administrativa, instituída 
pela Portaria nº 204, de 31 de janeiro de 2011, publicada no 
D.O.E 31.859, de 21 de fevereiro de 2011, com fundamentação 
legal no art. 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
21 DE MARÇO DE 2011.
HÉLIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR
Secretário de Estado de Saúde Pública
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PORTARIA Nº 533, DE 21 DE MARÇO DE 2011.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação da Comissão Permanente de 
Sindicância/Nível Central/SESPA nos termos do Ofício nº 
26/2011 da CPS/NC/SESPA;
RESOLVE:
I – Prorrogar por 30 (trinta) dias a conclusão dos processos de 
Sindicância conclusão da Sindicância Administrativa, instituída 
pela Portaria nº 208, de 07 de fevereiro de 2011, publicada no 
D.O.E 31.859, de 21 de fevereiro de 2011, com fundamentação 
legal no art. 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
21 DE MARÇO DE 2011.
HÉLIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR
Secretário de Estado de Saúde Pública

PORTARIA Nº 534, DE 21 DE MARÇO DE 2011.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação da Comissão Permanente de 
Sindicância/Nível Central/SESPA nos termos do Ofício nº 
27/2011 da CPS/NC/SESPA;
RESOLVE:
I – Prorrogar por 30 (trinta) dias a conclusão dos processos de 
Sindicância conclusão da Sindicância Administrativa, instituída 

pela Portaria nº 209, de 07 de fevereiro de 2011, publicada no 
D.O.E 31.859, de 21 de fevereiro de 2011, com fundamentação 
legal no art. 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
21 DE MARÇO DE 2011.
HÉLIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR
Secretário de Estado de Saúde Pública

PORTARIA Nº 535, DE 21 DE MARÇO DE 2011.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação da Comissão Permanente de 
Sindicância/Nível Central/SESPA nos termos do Ofício nº 
28/2011 da CPS/NC/SESPA;
RESOLVE:
I – Prorrogar por 30 (trinta) dias a conclusão dos processos de 
Sindicância conclusão da Sindicância Administrativa, instituída 
pela Portaria nº 210, de 07 de fevereiro de 2011, publicada no 
D.O.E 31.859, de 21 de fevereiro de 2011, com fundamentação 
legal no art. 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
21 DE MARÇO DE 2011.
HÉLIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR
Secretário de Estado de Saúde Pública

PORTARIA Nº 536, DE 21 DE MARÇO DE 2011.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação da Comissão Permanente de 
Sindicância/Nível Central/SESPA nos termos do Ofício nº 
29/2011 da CPS/NC/SESPA;
RESOLVE:
I – Prorrogar por 30 (trinta) dias a conclusão dos processos de 
Sindicância conclusão da Sindicância Administrativa, instituída 
pela Portaria nº 211, de 31 de janeiro de 2011, publicada no 
D.O.E 31.859, de 21 de fevereiro de 2011, com fundamentação 
legal no art. 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
21 DE MARÇO DE 2011.
HÉLIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR
Secretário de Estado de Saúde Pública

PORTARIA Nº 537, DE 21 DE MARÇO DE 2011.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação da Comissão Permanente de 
Sindicância/Nível Central/SESPA nos termos do Ofício nº 
30/2011 da CPS/NC/SESPA;
RESOLVE:
I – Prorrogar por 30 (trinta) dias a conclusão dos processos de 
Sindicância conclusão da Sindicância Administrativa, instituída 
pela Portaria nº 212, de 31 de janeiro de 2011, publicada no 
D.O.E 31.859, de 21 de fevereiro de 2011, com fundamentação 
legal no art. 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
21 DE MARÇO DE 2011.
HÉLIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR
Secretário de Estado de Saúde Pública

PORTARIA Nº 538, DE 21 DE MARÇO DE 2011.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação da Comissão Permanente de 
Sindicância/Nível Central/SESPA nos termos do Ofício nº 
31/2011 da CPS/NC/SESPA;
RESOLVE:
I – Prorrogar por 30 (trinta) dias a conclusão dos processos de 
Sindicância conclusão da Sindicância Administrativa, instituída 
pela Portaria nº 213, de 07 de fevereiro de 2011, publicada no 
D.O.E 31.859, de 21 de fevereiro de 2011, com fundamentação 
legal no art. 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
21 DE MARÇO DE 2011.
HÉLIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR

Secretário de Estado de Saúde Pública
PORTARIA Nº 539, DE 21 DE MARÇO DE 2011.

O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a solicitação da Comissão Permanente de 
Sindicância/Nível Central/SESPA nos termos do Ofício nº 
32/2011 da CPS/NC/SESPA;
RESOLVE:
I – Prorrogar por 30 (trinta) dias a conclusão dos processos de 
Sindicância conclusão da Sindicância Administrativa, instituída 
pela Portaria nº 214, de 31 de janeiro de 2011, publicada no 
D.O.E 31.860, de 22 de fevereiro de 2011, com fundamentação 
legal no art. 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
21 DE MARÇO DE 2011.
HÉLIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR

Secretário de Estado de Saúde Pública
DIÁRIA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 215596
PORTARIA: 418

Objetivo: PARTICIPAR DA REUNIAO TECNICA SOBRE AS ACOES 
DE VIGILANCIA E CONTROLE PARA A LEISHMANIOSE VISCERAL 
E LEISHMANIOSE TEGUMENTAR NO 13° CRS - CAMETA. FONTE: 
0349001435.
Fundamento Legal: DECRETO: Nº2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 
1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
CAMETA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
00/RUBENS BARROSO ESTUMANO (XX) / 4.5 diárias (Completa) 
/ de 14/03/2011 a 18/03/2011<br
Ordenador: ANTONIETA DE FATIMA DE OLIVEIRA POMPEU

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 215597

PORTARIA: 420
Objetivo: PARTICIPAR DA REUNIAO TECNICA SOBRE AS ACOES 
DE VIGILANCIA E CONTROLE PARA A LEISHMANIOSE VISCERAL 
E LEISHMANIOSE TEGUMENTAR NO 13° CRS - CAMETA. FONTE: 
0349001435.
Fundamento Legal: DECRETO: Nº2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 
1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
CAMETA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
00/JOSIVALDO DE OLIVEIRA NOVAES (XX) / 4.5 diárias 
(Completa) / de 14/03/2011 a 18/03/2011<br
Ordenador: ANTONIETA DE FATIMA DE OLIVEIRA POMPEU

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 215603

PORTARIA: 486
Objetivo: SOLICITAMOS DIáRIA PARA A SERVIDORA LENIRA 
DE JESUS LEOPOLDINO SABáDO, QUE SE DESLOCARá PARA 
O MUNICíPIO DE BARCARENA, A FIM DE SUPERVISIONAR O 
CURSO DE ACS, NO DIA 28/03/2011. FONTE: 0349002559
Fundamento Legal: DECRETO: Nº2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 
1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
BARCARENA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
00/LENIRA DE JESUS LEOPOLDINO SABADO (AGENTE 
ADMINISTRATIVO) / 0.5 diárias (Completa) / de 28/03/2011 a 
28/03/2011<br
Ordenador: ANTONIETA DE FATIMA DE OLIVEIRA POMPEU

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 215618

PORTARIA: 506
Objetivo: REALIZAR AVERIGUAÇÃO DE DENÚNCIAS 
CONSTATADAS PELA PROCURADORIA DA REPÚBLICA, SOBRE 
IRREGULARIDADES NA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE DA FAMÍLIA 
NAS COMUNIDADES QUILOMBOLAS NO MUNICÍPIO DE GURUPÁ.
Fundamento Legal: DECRETO: Nº2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
GURUPÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es):
00/FILOMENA DO CARMO CUNHA LISBOA (ASSISTENTE SOCIAL) 
/ 5.5 diárias (Completa) / de 12/04/2011 a 17/04/2011
51548201/LEILA SOCORRO SALES CORREA TAVARES 
(ASSISTENTE SOCIAL) / 5.5 diárias (Completa) / de 12/04/2011 
a 17/04/2011


